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& 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTJ~L-\ A RECEITA E FL. \ .\DESPES.\ 
O ~H.: ICÍPIO P,\R..\ O EXJ:.RCÍCJO DE 2017. 

O PREFEITO MU JCIPAL DE JOÃO LISBOA, Estado do 1\'laranhão, no 
uso de uas atribuições que lhe são conferidas faz saber a todos os habitantes yue a Câmara 
.\Iunicipal apro,·ou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

.\ .r. l o - Esta lei orça a Receita e fLxa a Despesa do ~ Iunicípio para o exercício de 2017, no 
,-ator global de RS 70.000.000,00 (SETENTA MILHÕES DE RFiAIS), em·okendo .os recursos 
de todas as fomes, compreendendo: 

I - Orçamento Fiscal; 

TI - Orçamento da Seguridade Social; 

CAPÍTULO 11 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1\ rr. zo_ Os Orçamentos Fiscal e da 'eguridade Social serão detalhados, em seu menor 
1úvcl, atra,·és dos Elementos da D espesa detalhados no Anexo ao decreto que acompanha este 
Projeto de Lei . 

~ 1°- Ta programação e execução dos orçamentos fiscal e de seguridade social será 
utilizada a classificação da despesa por sua natureza, o nde de,·crão ser identificados a categoria 
econômica, o grupo da despesa, a modalidade de aplicação e o elemento. 

~ 2°- O chefe do poder executivo deverá estabelecer e publicar aucxo as normas de 
execução do orçamento a classificação das despesas mencionada no parágrafo anterior 

.\rr 3° - A receita é orçada e a despesa fL'{ada em ,·alores iguais a RS 70.000.000,00 
(SETE1\ 'T •I MILHÕES DE REAIS). 

. 
Parágrafo único - Incluem-se no total referido neste artigo os recursos propnos da~ 

autar<.Juia:-., fundações e fundos especiais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

.\ receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, transferências e outras receitas 
correntes e de capital, na forma da legislação ,;_gente.: c das especificações constantes no anexo, de 
acordo com o seguinte desdobramento 

ESPECIFICAÇÕES 

I- RECEITA DO TESOURO 
1- RECEITAS CORRENTES 

1.1 - Receita Tributária 
1.2 - Receita de Contribuições 
1.3 - Receita Patrimonial 
1.7 - Transferências Correntes 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 

2.4 - Transferências de Capital 

III- RE CEITAS PRÓPRIAS DE FUNDOS ESPECIAIS 

IV- RECEITAS RETIFICADORAS DO FUNDEB 

RECEITAS TOTAL 

VALORES 

39.166.500,00 
34.131.500,00 

3.291.500,00 
220.000,00 
600.000,00 

30.020.000,00 

5.035.000,00 

5.035.000,00 

36.451.000,00 

(5.617 .500,00) 

70.000.000,00 

r\rt 4° - ~\ despesa, no mesmo valor da receita é fixada em R$ 70.000.000,00 (SETEJ\ '"1 > 1 ~ 
:\/JLJ-JÕES DE RR/!JS), assim desdobrados: i 

I - no Orçamento Fiscal, em RS 51.900.000,00 (CIJ\:QUEJ\ '7>1 E l ·,\f .\IILHÕES . 
. \OI 'bCEJ\TOJ ,\JfL Rl:/1JS); 

li - no Orçamento da Seguridade Social, em RS 18.100.000,00 (Dl;ZOJ'JO Jl!LI /ÕL.L 
C1~.\ L ,H fL R R/11.5) ; 

Art. 5° - 1\ despesa será realizada com obsen ·ância da programação constante dos quadros 
que integr:J tn esta lei, apresentando o seguinte desdobramento 

ESPECIFICAÇÕES VALORES 

I - RECURSOS DO TESOURO 
l - DE 'PES.\ S CORRE 1TES 
2 - DE PES~\ DE CAPrL\L 
3 - RE ERVA CONT I íGÊ 'Clr\ 
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12.608.000,00 
8.992.000,00 

300.000,00 
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li- REC URSOS PRÓPRIOS DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

III - RECURSOS PRÓPRIOS DOS FUNDOS ESPECIAIS 
04 - FC!:'\DEB 
06 - I'U ' DO MU~ICIP.-\L DE .\SS!STÊ 'CL-\ SOCL\L 
05 - FU. DO .MU 1ICIP.-\L DE S.\ÚDF. 

DESPESA TOTAL 

IV - RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

IKI.II. <. \.\!\R.\ .\IL' :--.IC:IP \I.DE.J0 .\0 LISHO \ 
OI 10 (; \HI'-.1'.'1'1 DO PIU 'H~ITO 

03 10- SI .CIWJ'.\RI. \ ~IU!\.ICI P. \J. DE . \ 1)~!11\: IS'Ilt\Ç\0 E \IODI·:R:--.IZ. \C.\0 
0-UO SI ·:CIU·: 1'.\RI.\ ,\IU!\.ICII',\1. DI ·: FI ·, \1\:C.\S 1·: OIH,. \.\11-:t\TO 
0510 SI ·:C:HJ-:'1'.\IU.\ DI •: S.\(IDI ·: 
06.10 - SECREL\IU.\ IW. , \ SS IST(~NCI.\ SOCJ.\L 
07.10 . SEUtET.\ IU .\ IW I 1 : R. \ - I ~STRUTUR. \ 
08 10 S I ·:U~I -:T. \Rl.\ DI : .. \(;R ICU I.TCR.\ PRODU<;.\<> 1·: 1\ 11 ~10 , \,\\BII·:~TF 
O?. IU SJ·:CRET.\RI.\ DI ·: ESI'OR'I'I·:S T l l RIS,\10 1·: 1..\ZI :.R 
11. 10 . SI ~UWJ'.\IU . \ :\ !LI ' ICI P.\L DI ~ CUJ:I'L'R.\ 
12.10 SI·:CRI ·:T.\IU .\ ,\!Ul\.ICII'.\1. DI ~ Cü\'ElL~O E PROJETOS ESTR.\'1'(~<_; I COS 
13.10 SH:IWL\RI.\ DI~ CO'JTROI.E IKI'EIL~O 
I·UO - ~WCRET.\RI.\ DE EDL'C.\ Ç.\ 0 
15.10- l·l':>.DO \ll'~ICI P.\1. DI: Cl ' l. I'UR.\ 
20.0-1 • I · L·~ ) 1-:H 
30.05 - I·U:-..1.)0 ~IUNICIP.\I.DE S.\éDE 
-10.06 -I· L I~DO ,\IL' ' ICIP.\I . lW. , \SSISTI~ 'Cl. \ SOU.\J. 
'J9.10 - RESER\ ', \ DI :. CO!'<TIG I··:NCI.\ 

TOTAL DAS UNIDADES 

3U.OOO.OOU,OO 
2.600.000,00 

15.500.000,00 

48.100.000,00 

70.000.000,00 

1.- 00.000.00 
1.180.(){Kl.1111 
2.-;·s.ooo.oo 
3.165.000.111 I 

20.00\l.Oll 
33.1100.011 

- .06S.ll00.00 
2 -so.oou.uo 
1.-190.0\Jll.tlll 

12S.000.0() 
125.000.00 
106.000.00 
213. ()()().(XI 

82U.OOO.IKJ 
30.000. ()()(). ()() 
15.500.000.00 
2600000.00 

300.000.00 

70.000.000,00 

Pa1ágrafo único - Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à conta do 
Tesouro ~ funicipal, destinados a transferências às empresas a órulo de aumento de capital, 
sub,·ençã•::> econômica e prestação de setYiços . 

..-\rt. 6° - Ficam aptO\'ados os orçamentos das entidades autárquicas, fundacionais e fundos 
especiais do poder executivo em impor tância iguais para a receita orçada c a despesa fixada, 
aplicando-se-lhes as mesmas regras c autorizações destinadas à administração direta por força 
desta lei. 

CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

.Art. 7°- Fica o Poder Executivo autorizado a, exchúdos os casos prc,·istos nesta Lei, abrir 
créditos suplementares, até o limite de 50% (CfJ\QUEJ\TA POR CE TO) sobre o total da 
despesa nela fixada. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

DISPOSIÇÕES FI AIS 

Art. 8 o Fica o poder executivo autorizado a estabelecer normas complementares 
pertinentes a execução do orçamento e, no que couber, adequá-lo as disposições da constituição 
do município, compreendendo também a programação fmanceira para o exercício de 2017. 

Art. 9° Fica destinado ao Poder Legislativo emendas de iniciativas Parlamentares no 
limite de um inteiro e um décimo (1,10%), da receita corrente liquida do exercício anterior. 

§ 1 o - O Poder Legislativo terá 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária para enviar ao Poder Executivo as emendas prevista no caput deste artigo; 

§ 2° - Para fms do disposto no caput deste artigo, a execução da programação orçamentária 
sera: 

I - demonstrada em dotações orçamentanas específicas da Lei Orçamentária ,\nua!, 
preferencialmente a túvel de unidade orçamentana vinculada à secretaria municipal 
correspondente à despesa, para fins de apuração de seus respectivos custos e prestação de contas: 

Ar1. 10° Fica o Poder Executivo autorizado incluir no Plano Plmianual 2014/ 2017 - PP~-\ 
c na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 os novos programas e ações (pro jetos/ ati\'idadcs) c 
respectivos produtos e metas aprovados nesta Lei: 

.r\rt. 11 ° Fica o Poder Executivo autorizado alterar no Plano Plurianual 2014/ 2017 - PPA 
c na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 o código e a nomenclatUia dos programas e ações 
(projetos/ atividades) mantendo-se a mesmo objetivo e produtos e metas: 

Art. 12° As novas metas, as novas ações, as novas obras, os novos serviços, as aquisições 
de bens móveis e imóveis e demais investimentos, inclusive seus respectivos programas, que 
constam do Orçamento para o exercício financeiro de 2017 e que ainda não estão consignados ao 
Plano Plurianual do quadriênio 2014/2017, passam a integrar a Lei n° 19 de 25 de novembro de 
2013, que o aprovou. 

Art. 13° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de I o de janeiro de 2017. 

G ~INETE DO PREFEITQ MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, ESTADO DO 
MARAN HAO, AOS 17 DIAS DO ES DE NOVEMBRO DE 2016. 

ernail: prefeitura.jl@gmail.com 
AV. IMPERATRIZ, 1331 - CENTRO JOAO LISBOA- MA 

CNPJ N° 07.000.300/0001 ~10 

i 
1 

l 



., . 

i>.O. PUBLICAÇÕES DE T ERCEIROS 

PREFEITUR~ MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

LEI :'o/" 007/2016, ESTIMA A REC EITA E FIXA A DESPESA O 
.\1 NTC ÍPIO PARA O EXERC iC IO DE 2017. O PREFEITO MU
NICIPAL DE JOÃO LISBOA, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas faz saber a todos os habitantes que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS Art. 1• - Esta lei orça a Receita e fixa 
a De~ pesa do Município para o exercício de 2017, no valor global de R$ 
70.000.000,00 (SETE TA MILHÕES DE REAIS). envolvendo os 
rccur..os de todas as fontes, compreendendo: I -Orçamento Fiscal; n
Orçamento da Seguridade Social; CAPfTULO n DOS ORÇAMEN
TOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL Art. 2•- Os Orçamentos 
Fiscal c da Seguridade Social serão deta lhados, em seu menor nível, 
através dos Elementos da Despesa detalhados no Anexo ao decreto que 

acompanha estc Projeto de Lei.§ t•- Na programação e execução dos 
on;amcntos fiscal e de seguridade social será util izada a classificação da 

de,pc~a por sua natureza. onde deverão ser ident ificados a categoria 
econômica, o grupo da despesa. a modalidade de aplicação e o elemen
to. ~ 2•- O chefe de poder executivo deverá estabelecer e publicar anexo 
as normas de cxecLção do orçamento a classificação das despesas men
cionada no parágrafo anterior. Art 3" - A receita é orçada e a despesa 
·lixada em valores iguais a R$ 70.000.000.00 (SETE TA MILHÕES 
DE REAIS). Parágrafo único - Incluem-se no total referido neste artigo 
os recursos próprios das autarquias, fundações e fundos especiais. A 

r(;cci ta será realizada mediante a am:cadaçào de tributos, n·ansferências 
(;outras r.:cei tas correntes c de capita l, na lo rma da legislação vigente e 
da~ c~pccificac;õcs constantes no anexo. de acordo com o seguinte des
dobramento. ESPECTFICAÇ0ES VALORES I - RECEITA DO TE
SOuRO 39.166.500.00 I - RECEI I AS CORRENTES 34.131 .500,00. 
1.1 - Receita Tributária 3.291.500.00. 1.2 - Receita de Contribuições 
220.000.00. 1.3 - Receita Patrimonial600.000.00. 1.7-Transferências 
Correntes 30.020.000,00. 2 - RECEITAS DE CAPITAL5.03S.OOO,OO. 
::!.4- Transferências de Capital 5.035. 000,00. 111- RECEITAS PRÓ
PRIAS DE FUNDOS ESPECIAIS 36. 45 1.000,00. IV- RECEITAS 
RETIFICADORAS DO FUNDEB (5.6 17.500,00). RECEITAS TO
TA L 70.000.000.00. Art 4"- A despesa. no mesmo valor da recei ta é 

fi xada em R$ 70.000.000,00 (SETENTA MILHÕES DE REAIS), as
o;im desdobrados: I - no OrÇamento Fiscal, em R$ 5 1.900.000.00 
(CI QUENTA F. UM MILIIÕES. NOVECENTOS MIL REAIS): 11 
-no Orçamento da Seguridade Social. em R$ 18.100.000.00 (DEZOI
TO NIILHÕES, CEM MlL REAIS) :Art. 5° - A despesa será realizada 
com ob~erváncia da programação constante dos quadros que integram 
e~ ta lei, apresentando o seguinte desdobramento. ESPEClflCAÇOES 
VALORES I - RECURSOS DO T ESOURO 21.900.000,00. l-DES
PESAS CORRE TES 12.608. 000, 00. 2-DESPESAS DE CAPI
TAL8.992.000.00 3-RESERVA CONTINGÊ CIA300.000,00. 11 -
RECURSOS PR( >PRIOS DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

IN DI RETA 0.00. 11 - RECURSOS PKÓPRIOS DOS FU DOS ES
r "C: IAIS 48.100.000,0004 - FU DEB30.000.000,00 06-FU DO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIA L2.600.000,00. OS-FUN
DO MUNICIPAL DE SAÚDE 15.500.000,00. DESPESA TO
IAL 70.000.000.00 DESPESA TOTAL 70.000.000,00 IV-RECURSOS 
POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 00.11 - CÂMARA MUNICI
PAL DE JOÃO LISBOA I. 700.000,0001. 1 O- GABTI\'ETE DO PRE

FCITO 1.180.000,00 03.10-SECRETARIA MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO E MODER IZAÇÃO 2.775.000,00 04.10-

ECRE- TARIA MUNICIPAL DE FI lANÇAS E ORÇAMENTO 

3. 165 .000.00 05.10- SECRETARIA DE SAÚDE 20.000, 00 06.10-
SECRETARlA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 33.000, 0007.10- SE
CRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 7.065.000,00 08.1 O- SECRE
TARIA DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E METO AMBIENTE 
2.780.000. 0009. 10 -SECRETARIA DE ESPORTES TURISMO E 

LAZER I.490.000,00 li. l O-SECRETARIA MU ICIPAL DE CUL
TURA 128.000,00 12. 1 O - SECRETARIA MUNICIPAL DE GO
VERNO E PROJETOS ESTRATÉG ICOS 125.000,00 13.10-SECRI::
TAR IA DE CONTROLE INT ER O 106.000,00 14.10- SECRETA
RIA DE EDUCAÇÃO 2 13.000,00 15. 10-FUNDO MUNICIPAL DE 

CULTURA 820.000, 00 20.04 -FUNDFB 30.000.000,00 30.05-FUN
DO MUNICIPAL DE SAÚDE 15.500.000,00 40.06- FUNDO MU-

ICIPAL DE ASSIS TÊ CIA SOCIAL 2.600.000.00 99.1 O- RESER-
VA DE CO TIGÊ CIA 300.000,00.TOTAL DAS UNIDADES 
70.000.000.00 Parágrafo único- Integram o Orçamento Fiscal os re
cursos orçamentários à conta do Tesouro Municipal. destinados a trans
ferências às empresas a título de aumento de capital. subvenção econô-
mica c prestação de serviços. Art. 6"-Ficam aprovados os orçamentos 
das entidades autárquicas, fundacionais c fundos especiais do poder 
executivo em importância iguais para a receita orçada e a despesa fixa-

da, ap licando-se-lhes as mesmas regras e autorizações destin'!das à 
administração direta por força desta lei . CAPÍTULO III Ç>A AUTO
RIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEME.''TA-
RES. Art. 1•- Fica o Poder Executi' o autorizado a. excluídos os caso~ 
previstos nesta Lei. abrir créditos suplementares. até o limite de 50% 
(CI QUE TA POR CE TO) ~obre o total da despesa nela fixada . 
DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 8" Fica o poder executivo autorizado a 
estabelecer normas complementares pertinentes a execução do orça
mento e, no que couber, adequá-lo as disposições da constituição do 

município, compreendendo também a programação financeira para o 
ext:rcicio de 20 17. Art. 9" Fica dest inado ao Poder Legislativo emend<tS 
de iniciativas Parlamentares no limi te de u1n inteiro c um décimo (I , I 0%). 
da r~.o'Ceita corrente liquida do exercício anterior.§ I • - O Poder LegislatiHl 
terá 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária 
para enviar ao Poder Executivo as emendas prevista no caput deste 
artigo;§ 2•- Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da 
programação orçamentária será: 1 -demonstrada em dotações orçamen-
tárias específicas da Lei Orçamentária Anual, preferencialmente a nhcl 
de unidade orçamentária vinculada à secretaria municipal correspon
dente à despesa, para fins de apuração de seus respectivos custos c . 
prestação de contas; Art. I O" Fica o Poder Executivo autorizado incluir 
no Plano Plurianual 20 14/2017-PPA c na Lei de Diretrizes Orçamentil-
rias de 201 7 os novos programas e ações (projetos/atividades) e res
pectivos produtos e metas aprovados nesta Lei: Art. 11• Fica o Poder 
Executivo autorizado alterar no Plano Plurianual 2014/2017- PPA c na 

Lei de Direrrizes Orçamentárias de 2017 o código e a nomenclarura dos 
programas e ações (projetos atividades) mantendo-se a mesmo obj_ell- ' • • 
vo e produtos e metas: Art. 12° As novas metas. as no,·as ações. es 
novas obras. os novos serviços, as aquisições de bens móveis e imó,cis 
c demais investimentos, inclusi,·e seus respectivos programas. que 
constam do Orçamento para o exercício financei ro de 2017 c que ainda 
não estão consignados ao Plano Plurianual do quadriênio 20 14/20 17. 
passam a integrar a Lei n• 19 de 25 de novembro de 20 13, que o 
aprovou. Art. 13" Esta lei ent ra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de I" de janeiro de 20 17. GABINETE 
DO PREFEITO M UNICLPAL DE JOÃO LISBOA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊ DE NOVEMBRO DE 2016. 
JAJRO MADEI RA DE CO L 'VIBRA - Prefeito Municipal. 

NOTAS DE EMPENHO 

SECRETARJA DE ESTADO DA FAZENDA 

EXTRATO NOTA DE EMPENHO. CONT RATANTE: SECRETA
RTA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no C PJ n" 03.52(!.2521 
0001 -47, nesta cidade de São Luís, neste ato rep resentada pelo seu 
titular MARCELLUS RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n'' 
528.895.213-20. CONTRATADA : EM PRESA D.F. A BESERRA-
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